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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70026892117 – TRIBUNAL PLENO
PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DO LEÃO
REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO LEÃO
INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivo da Lei Orgânica Municipal que determina ao Prefeito a necessidade comunicar à Câmara de Vereadores para ausentar-se por mais de 48 horas, além de determinar a transmissão do cargo ao vice-prefeito e a mesma comunicação para ausências superiores a 5 (cinco) dias do Município, sob pena de perda do cargo. 
Se o Governador somente necessita de autorização da Assembléia Legislativa para ausentar-se do Estado ou do País, por mais de quinze dias, é razoável que o Prefeito se sujeite à mesma regra, porém observado o princípio da proporcionalidade e relatividade de sua área de competência administrativa. Incabível, portanto, a delimitação de período inferior, sendo inconstitucional a regra municipal ora impugnada. Reiterados precedentes dessa Corte no mesmo sentido.

PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Sr. Prefeito Municipal de Capão do Leão, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do artigo 51 e seus parágrafos 1º e 2º  da Lei Orgânica Municipal, que impõe ao Prefeito Municipal a comunicação à Câmara de vereadores para ausentar-se por mais de quarenta e oito horas e exige, além deste comunicado, a transmissão do cargo para o vice-prefeito para ausências superiores a cinco dias sob pena de perda do cargo.

Alega o proponente que os atos normativos impugnados violam os artigos 8º, 10º, 53, IV e 81, da Constituição Estadual.
Por medida liminar, foi suspensa a eficácia dos dispositivos atacados (fl. 58-9).

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos dispositivos impugnados, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis em geral (fl. 72). 

A Câmara Municipal de Vereadores, instada a se manifestar, deixou de prestar informações.

É o relatório.

2. Entende-se procedente a presente demanda. 

Com efeito, esse Egrégio Órgão Especial, de forma firme e reiterada, vem decidindo em favor da tese suscitada pelo proponente nesta ação. E de modo irretocável.

O disciplinamento dos afastamentos do Chefe do Poder Executivo Estadual está regulamentado nos artigos 53, inciso IV, e 81, ambos da Constituição Estadual
, dos quais a expressão “por qualquer tempo”, restou suspensa pelo Pretório Excelso através da ADIn n.º 775 (D.J.U. 28.10.92, p. 19.254), sendo portanto, tal balizamento, perfeitamente aplicável aos Municípios.

Dentre tantos outros no mesmo sentido, paradigmático o acórdão proferido no julgamento da ADIn n.º 598139384, cuja ementa restou assim lavrada:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. LIMITE TEMPORAL.

Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado, em respeito ao Princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo igual ou inferior a este (artigos 53-IV e 81 da Constituição Estadual, c/c o artigo 49-III da Constituição Federal). Ação procedente.

No mesmo sentido ainda: ADIn n.º 70000645853, ADIn nº 598097780, ADIn n.º 598064145 e ADIn n.º 597259068.

Não há previsão no ordenamento constitucional acerca da transmissão do cargo ao Vice em razão tão-somente da ausência do Prefeito da Comunidade por prazo igual ou superior a cinco dias. 

No que tange à exigência de transmissão do cargo, por ausência breve, manifestou-se esse Tribunal pela inconstitucionalidade de tal norma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 100, CAPUT, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO. NECESSIDADE DE TRANSMISSÃO DO CARGO PARA VICE-PREFeITO TODA VEZ QUE O PREFEITO SE AUSENTAR DA CIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DE SEPARAÇÃO, INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES.

Diante do regramento constitucional existente, não há espaço para o comando constante na parte da norma atacada ao impor hipótese de substituição compulsória do Prefeito em caso de mera ausência da cidade, inexistindo regramento específico, tanto na Constituição Estadual como na Constituição Federal, como se depreende do teor dos artigos 80, caput de 79, caput, respectivamente ou então nos casos de afastamento por período superior a 15 dias, observados os termos dos artigos 53, IV e 81 e 49, III e 83, respectivamente, das Constituições Estadual e Federal.

Violação aos princípios da separação, independência e harmonia dos poderes do Estado, previsto no art. 2º da Constituição Federal e nos artigos 5º, 8º e 10º da Constituição.  (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70023111677, relator Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, em 12-05-2008).
Vale referir, ainda, a ADIn nº 70019105717, que assim versou sobre o tema:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA de inconstitucionalidadde. OBRIGATORIEDADE DA TRANSMISSÃO DO CARGO  AO VICE-PREFEITO EM VIRTUDE DO AFASTAMENTO DO chefe DO EXECUTIVO do MUNICÍPIO. PRAZO. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.

A transmissão de cargo do prefeito ao vice-prefeito somente pode ser exigida quando o afastamento daquele for por prazo superior a 15 dias. Arts. 8º, 10, 53, IV e 81 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Princípios da simetria e da harmonia e independência entre os poderes. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade, rel. Des. Arno Werlang, j. 13-08-2007).

No mesmo sentido: ADIN nº 70012564191.

Em síntese, o dispositivo impugnado não tem como subsistir, por ofensa aos parâmetros constantes nas Constituições Federal e Estadual, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do art. 8º da Carta da Província. 
Portanto, em respeito ao princípio da simetria, bem como ao princípio das separação e harmonia dos poderes, tem-se como limite de tempo para afastamento o prazo de quinze dias, a fim de que se obedeça os parâmetros estabelecidos pelas Constituições Federal e Estadual.

Dessa forma, o artigo 51 e seus §§ 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal de Capão do Leão, ao determinar ao Prefeito Municipal a comunicação à Câmara de Vereadores para se ausentar do Município por mais de 48 horas, e que o Prefeito Municipal deverá, além de comunicar à Câmara,  transmitir o cargo ao Vice para ausentar-se por mais de cinco dia, sob pena de perda do cargo, apresenta mácula de inconstitucionalidade material, por evidente afronta aos artigos 8º, 10, 53, IV e 81 da Constituição Estadual, bem como aos artigos 2º, 5º, XV, 49, III e 83 da Constituição Federal.

3. Ante o exposto, opina-se, pela procedência da presente ação.

Porto Alegre,04 de fevereiro de 2009.

EDUARDO DE LIMA VEIGA,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

/CBB/RBO
� Art. 53 - Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:


[...]


� HYPERLINK "http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/Constituicao.htm" \l "IT#IT" �IV� - autorizar o Governador e o Vice-Governador a afastar-se do Estado por mais de quinze dias, ou do País por qualquer tempo;


Art. 81 - O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País, por qualquer tempo, nem do Estado, por mais de quinze dias, sob pena de perda do cargo.
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